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Estado de Mato-Grosso 

LEI Nº 196. de 17 de novembro de 1 948. 

Dispõe sôbre a função gratificada de Assi§ 
tente do Chefe de Polícia. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Na lotação da Chefatura de Polícia fica cri! 
da 6 função gratificada de Assistente da Chefe de Polícia com a gr~ 
tiflcação de Cr $ 300,00, mensais. 

Artigo 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17 de novembro de 1948, 
1279 da Independência e 602 da República. 
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